
        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2017 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0508 - 9 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 1 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil – Emitido por CNPJ: 
09.168.506/0001-89 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

SUMÁRIO 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ........................................................................................... 2 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 002/2017 ................................................................................. 2 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 003/2017 ................................................................................. 3 

PODER EXECUTIVO ........................................................................................................................ 4 

DECRETO N° 046/2017 ............................................................................................................... 4 

PORTARIA Nº 010/2017 .............................................................................................................. 5 

PORTARIA Nº 011/2017 .............................................................................................................. 6 

PORTARIA Nº 012/2017 .............................................................................................................. 7 

PORTARIA Nº 013/2017 .............................................................................................................. 8 

PORTARIA Nº 014/2017 .............................................................................................................. 9 

 

  

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2017 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0508 - 9 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 2 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil – Emitido por CNPJ: 
09.168.506/0001-89 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 002/2017 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 002/2017 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Paraná, por intermédio do pregoeiro designado, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão, do tipo 

menor preço por lote, visando à contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO 

DIESEL, além das demais especificações detalhadas no Termo de Referência, constante do Anexo I, deste 

edital. 

 

LOCAL: Edifício da AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA DA ABERTURA: 06/02/2017 

HORÁRIO: 09:00 horas  
 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 de 

17/07/2002, Lei Orgânica do Município de Cambira e Edital de Pregão nº 002/2017. 

 

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e Contratos da 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e/ou pelo site www.cambira.pr.gov.br. Quaisquer informações 

adicionais poderão ser obtidas no Edifício da AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Rua 

Venezuela,136, Centro ou através do telefone (43) 3436-1221. 

 

 

 

 

Cambira/Pr 25 de janeiro de 2017 

 

Everson Roberto de Souza Benedetti 

PREGOEIRO 

 

Dóris de Jesus Lucas Moya 

PRESIDENTE AMEC 
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Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 003/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 003/2017 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Paraná, por intermédio do pregoeiro designado, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão, do tipo 

menor preço por item, visando à contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL – GASOLINA, PARA ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DESTA 

AUTARQUIA COM RECURSOS PRÓPRIOS, além das demais especificações detalhadas no Termo de 

Referência, constante do Anexo I, deste edital. 

 

LOCAL: Edifício da AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA DA ABERTURA: 06/02/2017 

HORÁRIO: 13:30 horas  

 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02 de 

17/07/2002, Lei Orgânica do Município de Cambira e Edital de Pregão nº 003/2017. 

 

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações e Contratos da 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e/ou pelo site www.cambira.pr.gov.br. Quaisquer informações 

adicionais poderão ser obtidas no Edifício da AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Rua 

Venezuela,136, Centro ou através do telefone (43) 3436-1221. 

 

Cambira/Pr 25 de janeiro de 2017 

 

Everson Roberto de Souza Benedetti 

PREGOEIRO 

 

Dóris de Jesus Lucas Moya 

PRESIDENTE AMEC 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PODER EXECUTIVO 
DECRETO N° 046/2017 

DECRETO N° 046/2017 

DATA: 25/01/2017 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 DE 15/01/2016 E 

NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2017 DE 18/01/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- NOMEAR, o senhor CLAUDINEI GOMES DO NASCIMENTO, 

portador da cédula de identidade RG nº 5.245.300-3 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 

790.622.539-20, em virtude de aprovação em Concurso Público, para ocupar o cargo de 

provimento efetivo de SERVIÇOS GERAIS I – MASCULINO, GOB 01, Nível 1, junto ao Município 

de Cambira, a partir desta data. 

  

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e cinco dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PORTARIA Nº 010/2017 
PORTARIA Nº 010/2017 

DATA: 25/01/2017 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N°738/2001 DE 31.01.2001, 

 

    RESOLVE: 

 

Art. 1º - Destituir as gratificações concedidas pelas Portarias 

Municipais n° 14/2009, 28/2015, 32/2015, dos servidores abaixo relacionados, do Quadro da 

Autarquia Municipal de Saúde, a partir de 01/01/2017, conforme segue: 

   

SERVIDOR GRATIFICAÇÃO 

LELIANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA (FG) 01 

NELI RAQUEL DE JESUS FONSECA (FG) 01 

SALETE SANTOS (FG) 01 

SUELI ALBERTO PEREIRA (FG) 01 

 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e cinco dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

http://www.cambira.pr.gov.br/


        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2017 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 0508 - 9 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 6 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil – Emitido por CNPJ: 
09.168.506/0001-89 

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Cambira.  
A Prefeitura municipal da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
www.cambira.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PORTARIA Nº 011/2017 
PORTARIA Nº 011/2017 

DATA: 25/01/2017 

 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO 

PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N°738/2001 DE 

31.01.2001, 

 

    RESOLVE: 

 

Art. 1º - Destituir as gratificações concedidas pelas Portarias 

Municipais n° 14/2009, 29/2015, dos servidores abaixo relacionados, do Quadro da 

Autarquia Municipal de Educação, a partir de 01/01/2017, conforme segue: 

   

SERVIDOR GRATIFICAÇÃO 

APARECIDA DE LOURDES CHICARELLI (FG) 01 

GENIVALDO FRANSCICO DE PADUA (FG) 01 

 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e cinco 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PORTARIA Nº 012/2017 
PORTARIA Nº 012/2017 

DATA: 25/01/2017 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO 

COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N°738/2001 DE 31.01.2001, 

 

    RESOLVE: 

 

Art. 1º - Destituir as gratificações concedidas pelas Portarias 

Municipais n° 14/2009, 06/2011 e 27/2015, dos servidores abaixo relacionados, do Quadro da 

Prefeitura Municipal, a partir de 01/01/2017, conforme segue: 

   

SERVIDOR GRATIFI

CAÇÃO 

JOSE SEBASTIÃO MAIA FILHO (FG) 01 

MARCIA CRISTINA DA SILVA (FG) 01 

ROBSON PEREIRA DOMINGOS (FG) 01 

ROMILDO CASSIANO DE OLIVEIRA (FG) 01 

VALDECIR MENOSSI (FG) 01 

 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e cinco dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PORTARIA Nº 013/2017  
PORTARIA Nº 013/2017  

DATA: 25/01/2017 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO 

PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1041/2008 DE 

24.03.2008, 

 

    RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora ELIZANGELA AP. N. NOCHI 

CONSTANTINO, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, para exercer a 

função de secretária da Escola Municipal São José – Ensino Fundamental. 

 

Art. 2º - Atribuir 20 (vinte) horas semanais para prestação de 

serviços na função ao qual foi designada no artigo anterior. 

 

Art. 3º - Fica concedido a funcionária acima nomeada a 

gratificação    -FG-M4- sobre seus vencimentos, conforme Art. 20, paragrafo único da lei 

municipal 1041/2008. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e cinco 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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Início 

Lei Municipal 1554/2014 

MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR 

PORTARIA Nº 014/2017 
PORTARIA Nº 014/2017 

DATA: 25/01/2017 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO 

PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1041/2008 DE 

24.03.2008, 

 

    RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora LUCIANA BRASILIANO DA SILVA 

KURUNCZI, ocupante do cargo de Assistente de Educação Infantil, a exercer a função de 

secretária da Escola Municipal Monteiro Lobato – Ensino Fundamental e Educação 

Infantil. 

 

Art. 2º - Fica concedido à funcionária acima nomeada a 

gratificação -FG-M4- sobre seus vencimentos, conforme Art. 20, paragrafo único. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos vinte e cinco 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

http://www.cambira.pr.gov.br/

